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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N. 004/2018 

FUNDAÇÃO CULTURAL 
 
 
 

ANÁLISE DOS RECURSOS – PROVA OBJETIVA  
 
 
 

Segue análise dos recursos interpostos pelos candidatos, referente ao Concurso Público – Edital 004/2018, para a Fundação Cul-
tural de Timbó, realizado dia 24 de fevereiro de 2019. 
 
Inscrição Nome Cargo Questão Defesa da Banca  

177515 ANA LUIZA VALENTE CLAZER Auxiliar de Serviços Administrativos 13 

ANÁLISE: Os JASC 2018 ocorrem de 6 a 16 de setembro em Caçador. Verificar site oficial dos jogos. 
Recurso indeferido. 
https://www.cacador.sc.gov.br/noticias/index/ver/codMapaItem/19365/codNoticia/509247 
PARECER: Recurso Indeferido. 

177515 ANA LUIZA VALENTE CLAZER Auxiliar de Serviços Administrativos 15 

ANÁLISE: É evidente que houve um erro técnico na digitalização da palavra. Esse fato, porém, não invali-
da o entendimento da questão. O mais rudimentar conhecimento da região Extremo Oeste (reforçada com 
o auxílio do mapa de Santa Catarina) permite concluir que se trata de município de Guaraciaba. Recurso 
indeferido. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

177515 ANA LUIZA VALENTE CLAZER Auxiliar de Serviços Administrativos 27 

ANÁLISE: Verificador de erros: varre a unidade em busca de erros, defeitos ou arquivos corrompidos e, 
caso o usuário deseje, tenta corrigi-los automaticamente. Também pode ser chamada de Verificar disco. 
Informática para Concursos Públicos – Samuel Liló Abdalla – André Guesse. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

175724 
LAURIANE DA SILVA COSTA 
DOS SANTOS 

Auxiliar de Serviços Administrativos 19 
ANÁLISE: A questão 19 se refere ao empate na classificação do concurso público e apresenta as alterna-
tivas. A única resposta que atende ao enunciado da questão é a letra B.  
PARECER: Recurso Indeferido. 

178856 LUAN CARLOS KRAUSE Auxiliar de Serviços Administrativos 35 
ANÁLISE: Recurso prejudicado por ausência de elementos esclarecedores do pleito. 
Na questão 15 a alternativa correta é a letra D. 
PARECER: Recurso Indeferido. 

 
 

Timbó, 06 de março de 2018. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Coordenação do Concurso FURB  
 


